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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
SETOR REQUISITANTE: Gabinete da Prefeita

RESPONSÁVEL: Denir lrma Muhl

PRIORIDADE: médio

A presente contratação visa atender à necessidade de confecção de trajês sob medidl (vestidos)

para a Corte de Soberanas do Município, composta pela Rainha, Senhorita Turismo, 1f Princesa e

2a Princesa, escolhidas neste àno de 2025, Cofte 2025/2026.

A demanda decorre da realização de eventos oficiaig culturais e turísticos. no, e,.{ui, a Corte

representa o Município. sendo imprescindível que os trajes reflitam a identidade locfl, valorizem

a história, os pontos turísticos e os símbolos municipais.

A ausência desses trajes comprometeria a adequada representação institucional !u iruO"rn
pública do Município em evêntos internos e extêrnos.

2. ALTNHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAçÕES ANUA+

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Os vestidos deverão ser confeccionados com tecidos nobres e requintados, com 
lPlicaÇão 

de

rendas e pedrarias, incorporando detalhes exclusivos quê remetam à história, pontts turísticos,

símbolos e significados do Município.

Cada traje deverá ser desenvolvido sob medida para cada integrante da Corte, garantindo

caimento perfeito, conÍorto e durabilidade.

O acabamento deverá ser de alta costura, com reforço em costuras e forros adequados,

assegurando resistência e qualidade estética.

4. ESTTMATTVAS DAS QUANTTDADES DA CONTRATAçÃO
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1. DESCRTçÃO OA NECESSTDADE

Atualmente a Administração Municipal ainda não elaborou o Plano de Contratações Anual (fCA). Por este

motivo esta demanda não consta no PCA
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Serão confeccionados quatro vêstidos, sendo um para cada integrante da Corte: Rainhp, Senhorita

Turismo, 1a Princesa e 2a Princesa.

Cada peça será única, adaptada às medidas e características individuais de cada redresentante,

respeitando o design e a padronizaçáo visual previamente definidos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) Empresa Luana Roberta Sehn - Designer de Moda.

Síntese técnica: confecção artesanal de vestidos de alta costura, com tecidos nobrfs, rendas e

pedrarias, design personalizado.

Custo estimador R$ 6.00O00 por vestido, totalizando R$ 24.000,00. Vantagens: experiência

comprovãda, personalização integral.

Limitaçôes: capacidade de produção limitada. Riscos: dependência de um único atelif.

b) Empresa Aline Correa. Síntese técnica: vestidos de gala sob medida, com matefiais de alta

quatidade e acabamento refinado.

Custo estimado: R$ 8.69O00 por vestido, totalizando R$ 34.760,00. Vantagerfs: porÚólio

diversificado, alto padrão de acabamento.

Limitaçôes: custo elevado. Riscos: impacto orçamentário.

c) Pesquisa no Licitacon - Município de Estrela Velha.

SÍntese técnica: contratação pública anterior para vestidos de corte municipal, com es]PecificaÇões

semelhantes.

Custo estimado: R$ 7.200,00 por vestido, totalizando R$ 28.800,00. Vantagens: rfferência de

contratação pública similar.

Limitações: ausência de informações detalhadas sobre fornecedores. Riscos: 
[ariaeão 

de

qualidade.

d) Estimativa de mercado adicional - Ateliê regional especializado em trajes cerimoipiais.

Síntese técnica: vestidos sob medida com tecidos nobreg bordados manuais e 
tRlicaeão 

de

pedrarias.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
E-mâil: gâbinete@tiohugo.rs.gov,br I Face:,/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó3810001-59



MUNICIPIO DE TIO HUGO/RS

Custo estimado: R$ 6.800,00 por vestido, totalizando R$ 27.200,00. Vantagens: 
Nroximidade

geográfica, reduçâo de custos logísticos.

Limitações: menor reconhecimento de marca. Riscos: necessidade de veriÍicaCã! prévia de
qualidade.

Conclusão: A alternativa mais vantajosa é a apresentada pela Empresa Luana Roferta Sehn,

por oferecer o menor custo global aliado à personalização e qualidade compatíúeis com as

exigências, garantindo economicidade e atendimento integral aos requisitos té{nicos.

6. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO

A estimativa de preço foi calculada a partir da média aritmética simples dos val$res globais

obtidos no levantamento de mercado:

(24.000,00 + 34.760,00 + 28.80O00 +27.?OA,OO)+ 4 = 28.190,00.

Metodologia: pesquisa de preços junto a fornecedores especializados e consultas a 
fegistros 

de

contratações similares.

Valor global estimado; R$ 28.190,00.

7. DESCRTçÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contrâtação de empresa especializada para a confecção de qultro vestidos

sob medida, com tecidos nobres, rendas, pedrarias e elementos personalizados que 
lepresentem

a identidade cultural do Município.

O serviço incluirá modelagem, prova, ajustes e entrega final, garantindo ."imentf perfeito e

acabamento de alta costura.

A contratada deverá assegurar assistência para ajustes posteriores. caso necessárit, durante o

período de uso oficial dos trajes.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O objeto não é divisível têcnicamente, pois os vestidos devem manter padrão eftético e de

qualidade uniforme, sendo recomendável a contratação global de um único fornpcedor para

garantir homogeneidade no design e nos matêriais utilizados.
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9. DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Espera-se a entrega de trajes de alta qualidade, que valorizem a imagem institucional do
Município e reforcem sua identidade cultural.

A contratação proporcionará economicidade ao evitar retrabalhos e ajustes e*cessirf,s, além de
ganho de eficiência na organização dos eventos oficiais.

10. PROVIDÊruCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da assinatura do contrato, a Administração deverá:

- Definir e aprovar o design final dos vestidos;

- Realizar medições precisas das integrantes da Corte;

- Designar fiscal e gestor do contrato;

- Garantir agenda para provas e ajustes.

1 1 . CONTRATAçÕES CORRELATAS/I NTERDEPEN DENTES

A contratação é tecnicamente viável, pois existem fornecedores capacitados no mercado para

atender aos requisitos.

É economicamente viável, considerando a estimativa de preço obtida e a relevância da demanda
para a imagem institucional do Município.
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Não há contratações correlatas ou interdependentes em andamento.

Eventuais serviços de fotografia, maquiagem e cabêleireiro para eventos da Corte são

independentes desta contratação.

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

A confecção dos vestidos gera resíduos têxteis, que deverão ser descartados de forma

ambientalmente adequada pela contratada.

Recomenda-se a utilização de práticas sustentáveis, como o reaproveitamento de retalhos e a
escolha de fornecedores que adotem processos de produção responsáveis.

13. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
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A solução proposta atende plenamente à necessidade identificada, garantindo

representatividade e economicidade.

Tio Hugo/RS, 22 de ag de2O25.

Claudi Machado da Cunha
Equipe Técnica

Departamênto de Compras e Licitações
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